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RESUMO DO OBJETO
Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas do Poder Executivo Municipal no dia 13 de maio de 2022, em
razão da celebração do Dia do Católico, instituído pela Lei Municipal nº 331, de 26 de julho de 2013, devendo ser
preservados os serviços essenciais de saúde, segurança e serviços urbanos, sem prejuízo de outros definidos em lei,
com vigência a partir da data de sua publicação.
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